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ADITIVO

 

 
 

 

9440886/2024 - 01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 9440886/2024 DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

CELEBRADO ENTRE A DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS E A EMPRESA GRÁFICA 

VEREDA LTDA. 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, com sede em Belo Horizonte/MG, na 

Rua dos Guajajaras nº. 1.707, Bairro Barro Preto, CNPJ nº. 05.599.094/0001-80, neste ato representado por 

sua DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, RAQUEL GOMES DE SOUSA DA COSTA DIAS, Madep n° 

0472, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa GRÁFICA VEREDA LTDA 

inscrita no CNPJ nº 32.879.576/0001-67, neste ato representado por sua representante legal Sr. SAMUEL 

DE SOUZA OLIVEIRA E SILVA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com fulcro na 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto o acréscimo no percentual de aproximadamente 24,99%

(vinte e quatro inteiros e noventa e nove centésimos por cento) ao valor do contrato originário, 

fundamentado nos artigos 124 e 125, da Lei Federal nº 14.133/2021 e em conformidade com a Cláusula 

Décima Terceira do instrumento Contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO 

2.1.O valor estimado do presente termo é de R$26.165,00 (vinte e seis mil, cento e sessenta e cinco reais),

descritos na tabela abaixo, referente aos acréscimos realizados nos itens 03,05,07,08 e 09 :  
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Belo Horizonte,        de         de 2025.
 
 

RAQUEL GOMES DE SOUSA DA COSTA DIAS
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 
 
 

SAMUEL DE SOUZA OLIVEIRA E SILVA
GRÁFICA VEREDA LTDA

Documento assinado eletronicamente por Samuel de Souza Oliveira e Silva , Usuário Externo, em
19/09/2025, às 15:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Priscila Newley Kopke, Assessora Jurídica, em 24/09/2025,
às 14:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias , Defensora Pública-
Geral, em 25/09/2025, às 12:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-sei
informando o código verificador 0666992 e o código CRC 367428B5.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária nº. 1441 

03 092 726 4150 0001 339039.31.0.10.1, conforme Lei Orçamentária nº. 25.124/2024 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1. Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo 

Inicial e Aditivos, que não conflitarem com este Instrumento Contratual. 
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